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EMENDA ADITIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI N. 16.192/2021.
 
 
Autor: Vereador Paulo Biazon.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica adicionada a seguinte hipótese de exceção às proibições previstas no Projeto de Lei n.

16.192/2021:
 

“Não se inclui  nas  proibições previstas nesta Lei a  hipótese  em que o proprietário do
animal, especialmente tratando-se de cães,  estiver em sua residência, e  seja
estritamente necessário, por motivos de segurança, manter o animal acorrentado.”
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 04 de julho de 2022.

 

PAULO BIAZON
Vereador-Autor
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